
Proc. Administrativo 3.164/2022

De: Júnior B. - SEMFI-CG

Para: SEMAD-DIVPAT - Divisão de Patrimônio 

Data: 26/12/2022 às 13:48:16

Setores (CC):

SEMAD-DIVPAT

Setores envolvidos:

GAB, SEMAD-DIVPAT, SEMFI-CG

Decreto 262/2022

 

 Segue para assinatura decreto suplementar da folha de pagamento

_

José Biló Junior 

Assessor da Contadoria Geral

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO OESTE

AVENIDA SEVERIANO BONFIM DOS SANTOS, Nº 111 - FORMOSA DO OESTE - PR

CNPJ: 76.208.495/0001-00 - TELEFONE: (44) 3526-1122 

Anexos:

Decreto_263_2022_excesso_fonte_folha_55.pdf
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     DECRETO Nº 263/2022 

 
SUMULA: Dispõe sobre a abertura de crédito 
adicional suplementar junto ao orçamento para o 
exercício financeiro de 2022 e dá outras providências. 
 

  O Prefeito do Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e considerando a autorização contida no artigo 8º, Inciso II da Lei 
Municipal nº 1004/2021, de 25 de outubro de 2021: 
 
      D E C R E T A 
 
  Art. 1º – Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de 
R$100,00(cem reais) junto ao orçamento geral do Município para o exercício financeiro de 
2022, assim especificado: 
 
0200 – Poder Executivo Municipal  
02.05- Secretaria de Educação e Cultura  
12.306.1400.2.010- Manutenção da Merenda Escolar  
000- Recursos Ordinários – Livres  
55-31.90.11.00- Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal     100,00 
Total 100,00 
 
 Art. 2º – O recurso indicado para cobertura do crédito aberto no artigo anterior 
é proveniente de excesso e/ou provável excesso de arrecadação do exercício das seguintes 
fontes: 
 
000- Recursos Ordinários - Livres 100,00 
Total 100,00 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Paço Municipal “Prefeito Ataliba Leonel Chateaubriand”. 
 
 

 

Assinado digitalmente  

Luiz Antônio Domingos de Aguiar 

Prefeito Municipal 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 27AA-7204-473F-46AF

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUIZ ANTONIO DOMINGOS AGUIAR (CPF 870.XXX.XXX-20) em 26/12/2022 13:51:25 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://formosadooeste.1doc.com.br/verificacao/27AA-7204-473F-46AF
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